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PREfEITURA DE MN::NJA 
Allt6nlo Paulo <M OIIYIIn 'utlan 
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~~--... 
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I • 
Joio -c..- calqa Alvatanoa 

} -~ lilllnldpal *:o.tto 
;. ,....ro Pet1IO • Silva Coat. 

s-.rto ML.nclpoll de l'l~a 

. ·~ ~L "íi'IIIIICII Paula Alê6nlara c1t Valaa Cabnll . 
~~· ~. Pllneiamlftlo, OrÇIIIMnlo t Tec. de lnlatrnaçao 

~ . IA!Mieon de ao·- Silva . ' ;r::· lollrnidplllde~ · SEMED ' _._..,.n-u 
~ • ......... 80dll . 81!MAS 
"~ " ... ~~~~~ Au- Coara JOI\Iot 

........ Mrillpllde ~. SI!MAG 

~~'=-"=-"sa..s... , · ~. 
' C.llolo Cl'lldHn RebelO Ctu~ 

s-01~ Ml,fliclpll c1t Obrat e lnh. Uro.. • SENO& 

J .. n· Paltlll fat1• da Silva 
~ ~ de Zlladóllii.Hbenrl • SEWZUR 

:~-: 

· ' RIIMI llanlne f-In • · • 
~ ....._ de 1-.çao e OrcleNimenlo IJitlano • SEWHOU 

i JoM l!llu lllp•onll 
~ l!optQIII<M ~ ~. 5all' 

; . 1._ ~ _._. AIMII" .. ..._,.. 
Seawl*lo ~ • - - · DM. SuM. • Poal1n Urtlerla 

.• :i( RIIMI ~ Gato s.cr.ipn9 ~ t:1o rr.belho. O.Mnv. Econ. e lntMIÇioo 

: Gonçelo !)ll>ran 1'1111\elto lorg" 
~lo !UIIdpa! dt Cltollot Hl«Mnot • SWOH 

iiii4Munrlo - laniOI Lop" l'l lho S 
Olr,.,·Preoldenle oo lnttMWI 4a ~aman10 Urt>eno-; 

111\ao o- 1\lrlla ' 
- o.n.l 41-plo . PROGI!N 

::. J...Ü. Hoi~Hira RMrltu•• 
~ ~ a-1 do~· COfiGEM \ 

L... -la VJMte 'PI.,...,.I 
.,..-----~ <M T.......- e COnltol8dotla .. . . 

Maria Carolina MooiC.Iro ele AlMald.t! 
do lllllltulo lolunldpll de f>ciiiU Pr~ ... 

IO"**'*'f*W · ........ 

bwu.tof'l=~ ~ ~ ... -=~·--- . 
, Alola Crla1Dp!M ,IIÇatolla IMdoltoe 

1
---da Flftlllçlo Mlllllcipllde C..... de 
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- ·;,;,ncfaco .. nlciO Pon!U Neto 
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DIMTORU DI I!MI'fiiiAS 
I 

Madaon MINJ u .. llodrlgllet 
01.-I'!MidiiM. ~ 

J""'cJ .. " .. .1\od N
~-àDIOU\JR ' . 

llarclllo D6lltu Pemlre 
Ohlor ,.,..,... • C'Nic 

O P~ESIDENTE DA "'".""'"''" 
MAC~Á. 

Faç9 Nber que I • Ctmatl Munlc~ ; de 
Mac:.a", aprovou, o Prefeito Municipal 
~ancibnou tacitament. • eu promulgo, .IJ9.11, 
termO. do d•poeto no art. 203, § 'Ç' • · .eu . 
aanc:ifn~ a seguinte L.eJ: .. ;, ·. · .: 

~ 

.· 



·rj_.~ .· .·· . 
~: -..... %7,01.2021 

' Art. 1° o Art. 1° da Lei Municipal 2.2151201~ 
PMM pliSS8 a vigorar acrescido do parâgrafo § 3°; 
"Art. 1° Eatll lall~l uma·polltica municiPf-1 
de Pf'C*Çio dos . direito. da peaoa CO!ll 
transtomo lnv .. lvo do Çomportamanto Globpl 
- &pectro Autt.ta: Slndroma de Aaperger, 
Slndrome de Rett; e 'rOH - e Mtabelece 
dl.retriz" pua aua c:~uçlo. 
t 1• Para efeito deaaa lei i considerada pessoa 
com transtorno do "pectro autltta aquela 
portadora de alndrome1 cllnlca caracterizada 
por: 
I - Oeficlincla peralatente e cUnlcama.nte 
algntflcatlva da comunicaçlo verbal e não 
verbal uaada para lnteraçlo aoclal; au.tncla de 
reclpt'OCidade .ocilll; falincla em deeenvolver e 
manter relaç6" apropriadas ao ..u nlvet de 
d•envolvlrnento; 
11 - Pad~ restritivo. e repetJtlvo. de 
comportamento., rnter..... e atlvldadea, 
manifMUdo. por compor:tamanto. Hnsortat. 
Incomuns, exceaalva adertncla a rotinas e 
padr6ea , de comportámento rltualludoa; 
lnte,...... restrttoa • fbcoa. 
S ~ A peaoa com· TraMtomo do Eapectro 
l\l.ltiata 6 COMklerada peuoa com deflclfncla 
para todoe .,. efeito. ~ee-•· 
f 30 O laudo que afaSte o tntnsforno do 
espectro •utlst4 ter; valldllde lndetermlnacla no 
lmblfO do Nunlclplo de Mecap4." 

Art. ~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
publlcaçêo. 

Pat.NI Qtl""an~"" 
2021. 

GA'BI 
I 

~ PORTA'-.' A N" jW2021- GA81/PMM 

o lecnt6rio lluftlcipel elo o. ... Clvl, 
-·.-... III;IJ• .......... alo_,....._ 
,_ ~ W. 2.71112G21~H • COfltl1a da o 
........ 00 Decnllo ... 2.111113614-f~M, .... ele t1 ele 
~ . ..,.. .. 
~ .... PoNrtt N" 230tZ02t-

OAIIWfiiiM. ...... CIIINI20Z1 , ... ~ .......... 
elo .-vllkt JI!AN PATRIC:« FAfàAS DA &VA • Seenlllkto 
...... ldpelóe ~ UIMMIPMM. 

RESOLV!.: 

Art. 1• ltOMOL9QAR a deúgneçllo do 
hiYWor ADIVAN YITOit IIAIUtOS PINTO DE OUWIRA -
~ Juifdleo 8tiiDrttl, ~ ~,.... Mutilei~- de 

~ .. 

plg. 01 

Art. :t- Esta PaÃiril entra 1m 'rigcw IUI dlú 
pu.blceçao, CGtft tillllto. a comw elo da N de a.io 

1. 

o In ... elo a.cr.wto, em M~~e~~p6-AP, 2S O. julho de 
JD%1. 

A ftORTARIA Nl ~.ftiUI, cWaclo óe OI ele MAIO ele 
I 3021. 

<mDfRL&: 
(- ) 

I Art. 1• ttOMOL.OGA.R a óe•tpeçto elo 
urv~ JEAN PATRIC:« 1FAJUAS DA SILVA .• S.C.~ 
llunlf'pll. ~ ~ .... cWJocou .. 
Meclf)6IA1t, ... óe - Mh'lll••u funàDMia, -
Dllétloe de A .. dlt ......... , a..to ÁMO!tlo dlt 
.....,..,., aao .._,..... Pecul...,.. L..IWa. r-...~~e • 
~·no pertoclo ele 11 • 01101120Z1, ,... _,....,o 

1
-TriiiMIY• ele-....... clesD. Mw\lclfl •••-

(M.) 

(-) 

Art. 1• ltOMOLOGAJt • va.eem elo MrYidor 
JEAN PATIUCK FARIAS DA SILVA • ~ lllunlcipel 
ele Zeladorie Urt.n.IPMM, .,_ .. c1Mk1cou de Mtcllp6IAP, 
... de - ~ tunclonel.s, - ~ • 
,..... .. .._.,..,., -- Mtilnlo de Pecblra, ..... 
~lfn elo Peru(, a.. L.lldll, T~be e Bllillqute, no 
~ óe Na 0111D1121121, ,_.ICOnlf*'lbar o~ em 

1:
0.-.......c~esDMun ......... 

(- -) 

RJ!OISTRE.aE, ~e ..se E CUMPRA-8E. ... T LAURINDO DOS ~TOS I.ANHA, tm ~. 
2a de M.HO óe 21121. 

I 
A 'jORT AlUA Nl 371/a021~ UIMo de fl1 de julio de 

3021. 

OHQEIEL.&: 

( .. ) 
Art. 1• AUTONZAR a vitomt do urvldor 

ARTHUR PANTOJA DO NMaMI!HTO - 0..0... ele 
Prog~ ~ ~ ~lric.l~ elo OUineta CJ!IU, ... 

' 



, 
apá,_ 27-97.2021 • 

M ~ cte'u..,..,.,ÁP•' .W. Qe IIUSS lltiYidadM, at6 a 
local~• da &Ao FRANCISCO =oo P.IRIRI1 no DilltriD • 
Wtll L&lziiiiAP, noa dj111' 10 • 11111712021, • fim de 
acompanhar • ~·do 44• Torneio tnt.nllstritaL 

(-l 

~: 

( .•. ) 
Art. t• AUTORIZAR a vag.m do MrVIdor 

ARTHUR PAtlfOJA' DO NA~MENTO - GeNnta ele 
Progl'lllnal, da Saçret.ta Municipal do Gabinatll Ciri~, que 
aa de&loeari da Maçapj{AI!, Micle da •ua• atividades, all6 a 
localidade de sAO FRANCISCO DO PIRIRI, no Distrito de 
S..ta luziiiiAP, - dias ot, 10 e 1110'712021, a fim da 
acompanhar .a Mletivallo44° T~io lntenllslriUI. 

( ... ) 
REGISTRE~ PUBUQUE-&E E CUIIPRA..aE. 

PIIIAclo LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, em MaçapMP, 
21 de JUUtO.cle 2021. 

' l 

SEGOV . J 
PRt:;ÍJltuu Mu!'.l:iPÃÍ. oi MAl:APÁ 

: • · AIIISO Ot U«;ITAÇ4o . . 
CONCORitfNCIA Nq 001/1Ó2~· CPl/CCL/StG0\1 

PROÇfSSO AàpttNiSTRAJlVo)' n Õ l~in:.oMa/2i)U . 
ptl)E-1'0: CON1RATA;ÇA0 ' ATf\AVtS DO SISTEMÀ Of ' 
RtGlSTAO DE. PIUÇos Jit P,ltESTAOOft Ol SlRVlÇO$ 
PARA UE~O DE CONSTRUÇÃO MODULAR COM 
PAINtS TIPO POlllSOCIANURATO (PIA) f ISOTELHA 
TERMOACUSTICA • POtllSOCIANUAATO (PJR) EM 
ESTRUTURA •METÁLICA E stRVlÇOS DIVERSOS, COM 
fORNfCIHfNTO OE Ea ulPAMENTOS, PEÇAS. 
:MATlRlAUi1 INSUMOS E MÃO•Ot·OIRA, 

D,ATA: ll DE AGOSTO DE 2021. 
"OftA DA ABERTURA: 09h30mll\ (lfORA LOCAL) 
LOCAL DA SESSÃQ: SALA DE CfRJ'AMES DA 
CPL/CCL/SEGOV, LOCAUJADA NA AVENIDA 
CO!liOLANO loCÁ, NO 66, TÉRREO, CENTRO, HACAPÁ· 
AP, ' O EDITAL f SEUS ANEXOS POOERÀO Sf.R 
AOQUifUOOS NA ÇPL POR MEIO MAGNÉTICO 
(PfNDfUVE), O JNTI;IJESSADO DEVERÁ TRAZER 
CAIUH80 COM O CNP), 'PARA A RETIRADA, NA 
CPl/CCl./SfGOV, LOCALIZADA NA AV. COIUOLANO 
)UCÁ, N° 66, AlT~,. CfiUR01 MACAPÁ·AP, DAS 
OI:OOM k 1o4:00hs. 

MACÀ'pÁ-APl 27 Of JULHO Df 2021. 

c 
UTMTO ,DO .. tu...O. ÀDmiiW DI ,RAZO AO COlmA TO 
HtiU/J:030:SDoiQa,.,.,., 

1. 
J I 

- ~ J4QlMJ9/Z01WIMOI/PNM - I'IIOTOCOI.O Ht 
5.MS/b. C'.INIWHe 111 01l/203HIMOI/PM"', '*- t T_ .. 
de Pr~ Jll 017/lOlJ.Ot/~~M. Gonft....,....,IO H 
c-... ,...._ .. ~IU4WM11i(WJ~ 

., 

) 

.· ' 116g. 03 

4• (~) t-~ 4o ,,_ M ~trilO ... oti/lOZÓ- . SfM(S,,., ...... 11 ~ • ,.,.."",. ............ . Mllq"' elrMI'da s-.... M ....... OlwíiO Wt.-WU.W. 
Ulll. - SÓIOI, (.... ~TAI'IYI e a lm,resa I & M 
COII IIUÇOU L TOA,:- CIOtiTIAT,t,DA. qlie *" como ...... a 

-·~· CMitjoo. '--,_ ~· 41 Clllca ~~-~deMacapUrjiDtiOl-

( I. 
I; 

FAaJIIIIlltiAI. 
bielA 

SEMSA ) 

~. 



~ 27.07.2021 DIÁRIO DO IIUNICIF~o 

MUNICíPio ÕE MÃC AP Á 
SECRETARIA MUNICIPAL ~E G~ ÃO 

,, 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE COr.TRATO DE COMODATO 

. TERMO DE RESCISÃO UNILATERt"L DO 1° TERMO DE COMODATO 
COMA EMPRESA STIÓRICC SISTEMAS LTDA • "PORTAL 
INFOCONSIG", QUE ENTRE SI CELEBRAM POR MUNICÍPIO DE 
MACAP Á/ AP·PREGEITURA MU~ ICIPAl .QE M'f:,AP Á/AP. 

O MUNJC[PIO DE MACAPÁ·PREF~ITÚ~A'11 ~U~Iqlf.~L .... Db MACAPÁ. pessoa 
]urldiçd de Direito Público devidamente inscrita' 'o' CNP J sob o n.0 05.995.766/0001-
77. estabelecida nesta cidade· de Macapó (A;>), com sede no Av. fAB, n.0 840-
Centro, por intermédio 9a SECRETARIA MU~ICIPAL.~ DE . GESTÃO, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor cretáno· ':Jood tortos Calage 
Alvarenga. Portador do RG de n.0 428922/ P. e .lnscrifA . n~ .CPF sob o n.0 

102.341.957-20, Decreto n.0009/2021, doráv.à~te ..der::tpmlnadb . .'COMODANIE • 
Resolve. no uso de suas atribuições que lhe ~Õo 'coriteridas nos termos do Lei 
OrgOnica Municipal <em seu artigo 30, 111. alínep "a. " é:···c", RESPLVE celebrar o 
presente Termo de ~escisão Unilateral do l 0 TE~Ó DE 'COMODATO DO "PORTAL 
I~FOCONSIG" firmado por intermédio da e'l'presa STTÓRICO SISTEMAS ~TOA. 
pessoa jurídica de direito privodo, inscrita no ÇNPJ sob o n.0 14.129.074/0001-37, 
neste ato representada por seus sócios administradores o Senhor ANDRÉ MARCIO 
BORGES, brasileiro, casado, Administrador, Po~ador do RG de n.0 301.575/MS e 
inscrito no CPF sob o n.0 445.850.471 -15.1 e • ÇLÁU01fc AQGUSTO DESCHAMPS 
PINTARELLI, b(asileiro. solteiro. empresório. Port~ô.br' 'qd1 RG ~e ·n.0 469~ .'3~/pt e 
inscrito no CPF sob o n.0046.582.829~92, domici~aoo' n'c::;!'.Cidape de Blumeh'?u-'"SC. 
dofavante demomin.ada COMODATÁ.fUA, 6 'i'U:~ ::faz . segu~.d'o :as c'láusuld e 
condições seguintes~ ' .

1
. ), ·. ·1

:. : , : , •• • • • : 
- ' I ~: '; .. t- • ' 

CLÁbSULA PRIMEIRA: A COMODATÁRIÂ ~~: ~~dnt6linid~a~Í-com o a2ig~ .473, 
çio CCB c/c ·atigo 7&. 11. VIII e XII da Lei !).~ : ~/93 ' jsCJNDiR SEM t>NOS p 1° 
TERMO DE ~OMO~ATO "PORTAL INFOC?NSl'G" díjÓ cS~jeto é' P.' fs:>rnecifne~tCl., ao 
COMODOTARIO e s~us servidores públicos à ·I d~p. çà;~e w~o grQfuito do EÓRTAL 
lNFOCONSIG para 'la orientação ed~cacion~· {(~h~nc~ir.a~;Fantrole . da r:nar~em 
~qnsignóvel, registre;> das operações corn~f.c . reQJ~i9dp(eh.tr;e oS 1er:vio9r~s 
públicos p4 consign9tórias habilitadas e. ay.~ ~çãq' Çlq~ <[,cinsi9naçõ~~ mêhs?is 
de descontos na folha de pagamento çto CO QDANT~. tuÇo. de.6cordo com as 
e~pedficações técnicás e funcionais d iscrirl!ipQd<;?s ,r\o, Am~?<o 1. do Terf'1o: ~ue 
consta no Termo de Comodato, firmado em 3<p/)0/2020. : · 

CLÁUSULA SEGUNDA: A presente resç:i~i o7 'é ·.~otiv~~~ p~la quebra ·de 
confiança, bem como o grande lastro d ~razo~i~v~(iadp, no Termo, de 
Comodato, sendo que no Departamento! qe , &u~ol~\;i.l!JIT) . ~Gs!~a Prefeitura de 
Macapó. os servidores não p<Dssuem acesso ~ ~dff.ol~ I~ ~<!>NSIG para obter 
Informações relativos aos consignados. • Ali , ~:. oi' .i\~ ~~~ e><\sténcio dé claro · 
integração de arquiVO$ com LA YOUT diyeq~e"~t~s. JevÇ!t:~dP ;ao . ÇRH a realil.Or, os _ 
ajustes manualmente. levando horas de trob~lh;os desnecess6rios, pelo folJ

1
o de 

parametrização das regras do sistema, o que ensejou em inúmeros descontos 
lançades indevidamente durante os meses de uso da programa, bem como a 
falta de desconto ~e d iversos servidores â titule;> de s0nsjgf}adps junto à Caixa 
Econômica FederaC o que leyou retirada por. parte destQ instituição bancária 
1:( .. • • ~ 

. .. 
-. 

\ 
I 

.. 

' 
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'Macap.i, 27.07.2021 DIÁRIO DO MUNtcl
1 
10 

~ .. 
direto do tksqur9 ~4niçipal. A Falta çte _trelnãrnbrHq ~ .• qtens:1imento. mesmo após 
inúmeras tentotivos de contoto. I. '1 ' .· . 

Mediante à ineficlência do PORTAL INFOCF· _NSIG junto a esta Administração 
Pública, bem cómo as demais justificativas, ain~a qu,e .8 trtu.19 gr8tuito. dá causa 
apresente' r~scisãoiSTJ,REsp.l.327.627). ,.;_ .. · ·: 

1
.; ,,· . _ · 

· CLÁUSULA TERCEIRA:' A pres-ente Rescis~d: ;~o ' f!!9r~r'a i~dJa~ti..J:er :tip'o ·q,e õnvs 
pecuniário para ombas as portes. consodr'lt •!preVispÓ cóflf a · na ·tLAUSULA . • I . . () : ... _ ! • I . :: _ I ' 

TERCEIRA, Paragrafol Segundo, do Comodato.. ~ ,qu~ ; g_qo ln)'j:;>e e 1apllçaçao de 
quaisquer penalidades. bem como a_P,l<raç o~ · qdttJ!n.iSff>ltlv.a ou _ judícjaj de 
responsabilidade ciV]I e adf!1inistrativa. ;·,; '', , ;.~.'.} -;~t , J ~- ·.; 

1 
~ : : ·;· ;. 

CLAÚSULA QUAR'f~: Fica RESCINDIDO oj' ~!.t~çrti~Jj~~-if9:olgdatb:~.do f.'~~tal 
INFOCONSIG firmado com a EM!RESA 

1
ST{? 1~0' ; l._TQ~. ,·a ;POrfir çfÇ! . çlgt9 <;la 

assinatura deste TERMO DE RESCISAO CONTRA -~~f.'pp}'~qn_3q a té,r efíê,<?cla ap9s 
a publicação, conforme o disposto no artigo 37 do C0nstituiç'ão Federal Brasileirà. 

PARÁGRAFP ÚNICO: o extrat_o do_present T~rmo de Rescisão Contratual de 
Comodat9 . em atendimento ao princ,í t io: ·.:da· ·pui:;>Jicip~de <;l\)$' ; atps 
administrativ0s. será publicado no Diário Ofida tfo Municípiõ p$ MacapÓ erh até 
15 (quinze) dias a éontar da assinatura. deV:~(lpo 'a .-Empresa; COMODANTE ser 
NOTIFICADA da resilição. com fundamento_ ooHf~}igq 4~3:.do_;<f .. 6digo Civjl B~psileiro 
e CLÁUSULA TERCEIRA DO TERMO DE COMbD~ d~ .. 'r-,;;._ .. .'L , . : .. · . ,._ . . . ' I· .. . :;.· -~ ~ . :- I ' • • ~ . . . l .. 

,· . ;-. ' f·-... •... ' ·. .. 
·.... 'CLÁU~ULA QUINTA: Fica eleitq o ~oro ,dl;l Çômad:p 4~1Màb.apó EstaqQ <;lo 
Amapá. para dirimir qua~squer ·questões ' rdtérente~1 • a<.f~Termo de' Rescisão 

.. Contratual do Comodato. . · · · 
1
il . : ~ .. :.· · 1 ' • _ : : 

;:.~· - -· ·~:4 ·. E~;,. ~stando. justo ~ acertado ·assjnq 1~t:t,:;~siiJ~entcÍ.";;q p,.;;~~~b: .. dê 02 
. ) - ~ - ·. ldu.<?s) testemunhas para que produzam ~~ur_é, E:\tp~~!~~<?is.~.\ , · .: ·- .. ,. .._ __ ~---

,/ - ~· _ . Mac~pó (AP~26 de julho de 2~21. ' 

. 1 
· ~ ~ 

' . t . 

\· ·'~-· 
• I! ~! . . 

. JOÃO CARLOS Ç 
r Secretórlo Mu·n : .. 
-· 

Tesfemunhas: 

' . I 

l) nm~~~~D ?2~~rü& - v. &2 ~Wt 
cPF: ~R c.. o.J~. FJO~ - ~: 1 u 

. ·, --

• . l I 

· 2) ~occav & ·s&!itlo ~-

i . ... 

.. 

~. 

' ,. 

., 



Macap6. 27.01.2021 

O SECRUÁil.IO Ml.iNICIPAL O,E MEIO ~IUEJ~E 
SUSTENTÁVEL ,f. 'PO.Sl'URA Ull8AN4, ao atnl~!C:.S 
® nferidas pela Lei Or&iioi~.;a do Munlêi~Q d!: .,........,.., ,~ 
04 dejanciJOdc20ZI. e.xpede 11 Pl~;c:;n}4:;,1'\\) U.I,',J.u.t•~Jl.V AMI!ll~l"'t'ÃlL-~lUI'IfiCJI'PA.L. 

A presente .Atlloriuçlo AaWetatal (A.A.) qcSI~ma·te· 

a~ • teWd•01 e 1111a1ta1 aio-•~tieos. 
~ ~ dp Am~ conforme o E>lano 
Lei C~cmtar 02112004 - PMM. l,.ei C()(np{t:~plar 
03 t/2004-rMM • Código de Obra!! e rnstalaçio, 
OecretóRegula.nentadorN"458l20l4 - PMM· 

O dí;stumprimento dlesta suj~~ ao .~.uet1~~1e 
AmbiC'nlaís Vigentes, o ser~u aplíQa&s 'pelA "~'"'WCUJ 
OeSI.'IIvolvimento Sustentàvcl e PoSllif8l;Jrhana - ::>t;JMl'\Mli'M!YI. 

' 



Mac:api, 27.07.2021 DIÁRIODOIIUNICÚtiO Hg.07 

Coodicionaotes Gerais: · · --t- · · ' · ... ~ .. ··-·- ·-
l. 0~~~~4ed.9JA~:v~nl. r.e~uerer a renova~-~~ .te içenÇllpo·pt;az.Q .. ~ ~O.{trinta) dias antes do 

vtn~,...._ .. o'da mesma. . · • 
2. Quaisq_ucr altcraç~es"~nas especi ficaçõe~ do proj~to a r~otado somente poderão ser ~~Uzaw se 

precedtdas de anuencta na SEMAM. · · ~ • 
3; A referida licença poderá ser suspensa ou cancelada. q a o ocolTCr prioritariamt:nte. <·: ' 

a) Omissif ou faltas de~rições relevantes que sub$idi re o-e~:pecU'çAo da iieença. 
4. O empreendedor deverá confeccionar e fixar placa in o tiva do· licenciamento, confom1~ modelo 

apresentado pela SEMAM. ' 
!1. o cm~endedor deverá publicar o recebimento des~ er omallqcal e no ~ârio oficial municipal. 

·~ I I 
Co.odiciooantes Especificas· j 
1. ~ta Autorizaçio oi~ diSpenlla nem sublltitW.qwq' alvará. ou eertidlo de qualquer .nabl~ 

exlllda pela lqillaÇio Federal, Eatadual e MIUÚti I, a exclui as delll.úlieenç~ ambie:•ttá. 
~ . 

2. O empreendedor deverá oumpnr fichncntc com -~ 'PT'~:<tmllCtltos de ~ejo dos rcsiduos adotados 
pela empresa c êootido no PORS. 

3. O empreendedor devt!rá apresentar relatório trimestral 
que-s~rào reciclados .. 

4. Oempreendcdorcleverá EXIGlR.Q~SEpS.FU)ICl OS usai os EPJ 'S. 
·~ O local de ~enamcnto de resíduos deve ser restrit a ciw$io credenciado. _ -; 
6: O ·empteende®r deverá infonnJlr imedia~ept,e a ,a.~ de "'ualqucr sinistro, -devendo 

tomar todas as medidas necessárias para ni.inimizar-os ''olcis ·im.~tos ambientais. . 
7. A êm'presa é respons;.\vef por qualquer acidente·que de. ai~ maneira causar impacro ao meio 

ambiente e deYerâ Í/lfo~ar. imediatamente à esta No caso de ocorrência. de\-e tomar as 
medidas neccssârias para rntnimizá-las, bem COll)O envr w:n J't~O~UCÍnutnum prazo mixi,mo de()? 
dias após o acidente:, incluindo: · -;-.. . . . 

' -. Levuntumento das cu usas; · 
• Descrição da W'ea atingida e extênsão.do dano 1m iental; 
• Órgãos e enti~des acionados; 

... '.I ' 
• Providências tonmdas; 
• Destino fimll dos resíduos gerados. . . 

8. O empc~or dcv~rá..4ar dcstinaçlo final adequada t resldU9S ~rad~ é que nlo serdo TOutfi~ 
'na re<:iclagem. : . ' 

·9. O nlo cwnprimento 1d~s condicionanles es.le<:ida implicar4 na suspci:\SJO -ou conce~qto 4& 
' referid+ l.i~ça ep cqn_ronn ulzo das;gf\~~ 

previstas em Lei. . : ......... .,Jt: ... 
;n ~AO-,f~,~~ 
I ~ ·--·-~_#·~~--

id~e com o :.rt. 19 ~· \f.~ ll?.:lr~· ~· ~j 
EJ.XAR ~TE DOCUME~·~i V:JSiv 
( DIVERSCS 
. . . . -· ... .. 

RECICLA~ ~LTDA 
CNPJ: 10.nUtl fooo1.00 

Toma público que receóeu da ~de MuniciPal de 
Meio Ambiente - SBw.4 ~ ft1Mi1MII lf• 
10712021·SEIWI dednada ao Con*:ío Alacadista de 
ResiduóS e · SIEâti$ · , Ex~*) dé ~ é 
Papelio locatizado na Rua ereta tf 2205 Bairro RenMçer 11 
MtJniclpio de Macapà no Estado do Amapá. Foi dHlnrin'ado 
Estudo de 11111.:10 Ambientai 

. ...;... 


